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Curso

Capacitação	no	Sistema	de	Gestão	
de	Contratos	(e‐ContratosDF)

✔ É um sistema de GESTÃO de contratos que faz parte do Programa de Compras do Distrito Federal,

instituído pelo Decreto nº 37.729/2016.

✔ Ferramenta de uso obrigatório para todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal que utilizam o SIGGo nos lançamentos contábeis, orçamentários, financeiros e

patrimoniais.

✔ Desenvolvido de acordo com as NORMAS vigentes de contratações públicas e execução contratual.

✔ Cadastro de ALERTAS, via e-mail, sobre informações de prazos, valores, garantia, situação de

vencido e quitação.

✔ Permite o acompanhamento das GARANTIAS CONTRATUAIS.

O	que	é	o	e‐ContratosDF?
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✔ Possui FERRAMENTA DE BUSCA, onde é possível fazer pesquisas pelo sistema. Um bom exemplo

são as pesquisas de mercado para comprovação de vantajosidade de preço público.

✔ AMPARO LEGAL e segurança aos gestores e fiscais de contratos.

✔ Cadastro de ALERTAS, via e-mail, sobre informações de prazos, valores, garantia, situação de

vencido e quitação.

✔ SUPORTE aos servidores envolvidos na administração e fiscalização de contratos.

✔Histórico dos GESTORES e FISCAIS que passaram pelo contrato.

✔ Integração ao SIGGo.

O	que	é	o	e‐ContratosDF?

• Decreto	nº	37.729/2016 – Institui o Programa Gestão de Compras Governamentais do Distrito 

Federal - COMPRASDF. 

• Decreto	nº	39.211/2018 – Institui o Portal de Compras Governamentais do Distrito Federal. 

• Portaria	nº	316/2018	– Implementa o e-ContratosDF no âmbito do Executivo do Distrito Federal.

Base	Normativa	do	e‐ContratosDF
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Substituição	do	Termo	Contratual	por	Empenho

● Parecer	Jurídico	SEI‐GDF	n.º	625/2018	‐ PGDF/GAB/PRCON	(dispensa do termo contratual);

● Art.	95	da	Lei	nº	14.133/2021:

O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor. (entrega em até 30 dias corridos)

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Acesso	ao	e‐ContratosDF

Primeiro	Passo: Portal	de	Serviços

1) Acessar o Portal de Serviços (https://sistemas.df.gov.br/PortalDeServicos/Login);

2) Informar seu login e senha (SEI-GDF ou Rede GDFNet) e selecionar seu órgão;

3) Localizar, na aba Galeria de Sistemas, o e-ContratosDF 2.0; e

4) Solicitar acesso.

Segundo	Passo: Processo	SEI‐GDF

1) Iniciar processo do tipo “Gestão de Sistemas: Cadastro e Manutenção”.

2) Em “Incluir Documento”, pesquisar por “e-Contratos” e selecionar o modelo “Formulário Solicitação 
Cadastro Sist. E-Contratos”. 

3) Preenchido o formulário, assinar e encaminhar para o órgão SEEC / unidade DIMEC.



23/09/2024

4

Integridade	e	Transparência	nas	Contratações	Públicas

Parecer Referencial SEI‐GDF n.º 59/2024 ‐ PGDF/PGCONS

• Segregação de Funções: A lei estabelece a segregação de funções como princípio fundamental. Isso

significa que servidores que atuam em licitações e contratos não devem acumular funções suscetíveis

a riscos. Para cumprir essa exigência, é necessário revisar a designação de servidores e garantir que

haja pluralidade de agentes envolvidos nas etapas de licitação e contratação.

Perfis	de	Acesso

✔ Analista de Formalização: perfil responsável pelo cadastro e administração dos contratos;

✔ Gestor Orçamentário e Financeiro: acesso gerencial, consultivo;

✔ Gestor do Contrato: perfil designado como titular da fiscalização contratual ou presidente de comissão
de fiscalização (comissão executora). Responsável pela emissão de Ordem de Serviço/Entrega e pelo
Encerramento;

✔ Fiscal do Contrato: perfil designado aos fiscais técnico, administrativo, requisitante ou setorial.
Responsável pela emissão de Ordem de Serviço/Entrega e Encerramento;

✔ Assessor: responsável pela atualização dos gestores e fiscais no âmbito da área demandante e pela
emissão de Ordem de Serviço/Entrega e Encerramento quando o gestor/fiscal restarem impedidos de
realizar os lançamentos no sistema;

✔Órgão de Controle: perfil de acesso gerencial e consultivo atribuído aos órgãos de controle do Distrito
Federal necessário para auditoria e controle.

✔ Consulta: acesso consultivo.
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Novas funcionalidades:

✔Módulo para gestão de congêneres.

✔Módulo para gestão de contratos por empenho.

✔Módulo para gestão de contratos celebrados com recursos do fundo constitucional.

✔Recebimento e Atesto de Notas Fiscais;

✔Painel Informativo na página inicial;

✔Relatório Analítico Dinâmico;

✔Relatório Final de Execução;

✔Integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;

Próxima	Fase	do	e‐ContratosDF
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http://egov.df.gov.br

Vamos	começar?


